
Câmara Municipal de Aveiro 

EDITAL N° 17/2013 

MARIA DA LUZ NOLASCO CARDOSO 

VEREADORA EM EXERCíCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO 

Em cumprimento do disposto na allnea b) artigo 9.° do Regulamento dos 

erlodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público 

e de Prestação de -Serviços do Município de Aveiro, toma público que foi autorizado 

em regime excecional, nos dias 26 e 27 de abril, o prolongamento do horário de 

funcionamento de todos os bares, pubs e estabelecimentos análogos que não 

disponham de espaços destinados a dança. de acordo com o citado Regulamento 

por mais uma hora. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital, que vai ser afixado 

nos lugares de estilo. 

AVEIRO E PAÇOS 00 CONCE~. EM 18 DE ABRIL DE 2013 

A VErfEAIDORA 

J 
(Maria da Luz Nola~co Cardoso, ora.) 




